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MOÇÃO DE APLAUSOS
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0  (A)  Vereador  (a)  que  a  esta  subscreve,  vem  respeitosamente  requerer  que,  após

ouvido o plenário, sejam encaminhadas congratulações nos temos desta Moção de Aplausos ao

(à) Ao Sr. José Segundo Costa.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Moção de Aplausos em razão do brilhante trabalho desenvolvido

pelo agraciado para o desenvolvimento do Município de Meruoca.

Paço da câmara Munícipal de Meruoca-Ce, em                de de 2023.
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